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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO, GOVERNANÇA E NOVAS TECNOLOGIAS I

Apresentação

O I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, ocorrido entre os dias 23 e 30 de junho de 

2020, foi realizado exclusivamente a partir da utilização das novas tecnologias de informação 

e comunicação. Foi o maior sucesso nesses tempos de pandemia. Mais do que nunca se viu a 

tecnologia servindo como instrumento de ação no campo do conhecimento e da 

aprendizagem, o que este GT sempre defendeu e esteve atento discutindo os limites e 

vantagens dessa utilização. Os artigos apresentados, como não podia deixar de ser, 

mostraram que os temas relacionados às novas tecnologias estão cada vez mais inseridos na 

realidade jurídica brasileira e mundial. Diversos fenômenos do cenário digital foram 

abordados ao longo dos trabalhos e demonstraram que a busca por soluções nessa esfera só 

pode ser pensada de forma multidisciplinar.

Assim, vejamos as principais temáticas tratadas, em sua sequência de apresentação no 

sumário e apresentação no GT. No primeiro bloco temático temos:

• Lei geral de proteção de dados

• proteção da intimidade, privacidade e aos dados sensíveis dos empregados

• anonimização e pseudoanonimização dos dados pessoais

• monetização de dados pessoais na economia informacional

• modelos regionais de obtenção de dados em aplicações na internet

• problemática dos brinquedos conectados

No segundo bloco:

• inteligência artificial e uma justiça preditiva

• neurociências no brexit

• confiança em sistemas de inteligência artificial



• chatbot, normas do bacen e fintechs de crédito

No terceiro bloco:

• internet como ferramenta de participação

• deliberação democrática digital

• ressocialização digital dos idosos

• gestão pública sustentável

• governança eletrônica na administração pública brasileira

• teoria do processo na era digital

No quarto e último bloco:

• a tecnologia e o princípio do contraditório

• vulnerabilidade aos cibercrimes

• fakenews

• pandemia e telemedicina

• pagamentos instantâneos e transações eletrônicas bancárias via whatsapp

Com esses estudos de excelência os coordenadores desse grupo de trabalho convidam a todos 

para a leitura na integra dos artigos.

Aires José Rover – UFSC

Fabiano Hartmann Peixoto - Universidade de Brasília

Danielle Jacon Ayres Pinto – IMM/ECEME e UFSC



Nota técnica: Os artigos do Grupo de Trabalho Direito, Governança e Novas Tecnologias I 

apresentados no I Encontro Virtual do CONPEDI e que não constam nestes Anais, foram 

selecionados para publicação na Plataforma Index Law Journals (https://www.indexlaw.org/), 

conforme previsto no item 8.1 do edital do Evento, e podem ser encontrados na Revista de 

Direito, Governança e Novas Tecnologias. Equipe Editorial Index Law Journal - 

publicacao@conpedi.org.br.



1 Mestrando Direito Faculdade IMED - Bolsista CAPES (2019). Latim Legum Magister em Direito Empresarial 
- FGV. Pós-graduado em Direito Educacional pela Faculdade Unyleya -DF (2017). Graduação em Direito UPF 
(2014)

2 Doutor (2013) e Mestre (2010) em Direito Público - UNISINOS (Capes 6) Especialista Direito Tributário UPF 
(2006). Docente da Escola de Direito e PPGD da Faculdade Meridional - IMED/Passo Fundo.
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CONSTRUÇÃO DE CONFIANÇA EM SISTEMAS DE INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL ATRAVÉS DE GOVERNANÇA ÉTICA

CONFIDENCE BUILDING IN ARTIFICIAL INTELLIGENCE SYSTEMS 
THROUGH ETHICAL GOVERNANCE

Lucas Carini 1
Fausto Santos de Morais 2

Resumo

Propõe a construção de um roteiro principiológico como estrutura básica para governança 

ética de Sistemas de Inteligência Artificial - SIA. Argumenta-se que um elemento-chave 

(necessário, mas não suficiente) na construção da confiança em SIA é a governança ética. 

Nos últimos anos houve uma proliferação de sistemas e produtos baseados em inteligência 

artificial, contudo, seu desenvolvimento e uso não observam princípios éticos. A conclusão, 

instrui a construção de um roteiro principiológico, que orientará o desenvolvimento de 

sistemas de inteligência artificial para inovações responsáveis, seguindo uma 

regulamentação. O método utilizado fenomenológico hermenêutico. Técnica de pesquisa 

bibliográfica, em fontes secundárias.

Palavras-chave: Inteligência artificial, Governança ética, Regulamentação, Construção, 
Confiança

Abstract/Resumen/Résumé

It proposes the construction of a principiological script as a basic structure for ethical 

governance of Artificial Intelligence Systems. It is argued that a key element (necessary, but 

not sufficient) in building trust in SIA is ethical governance. In recent years there has been a 

proliferation of systems and products based on artificial intelligence, however, their 

development and use do not observe ethical principles. The conclusion, instructs the 

construction of a principled roadmap, which will guide the development of artificial 

intelligence systems for responsible innovations, following a regulation. The method used 

hermeneutical phenomenological. Bibliographic research technique, in secondary sources.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Artificial intelligence, Ethical governance, 
Regulation, Construction, Trust
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1. Introdução 

A construção de confiança pública em Sistemas com Inteligência Artificial (SIA) é 

substancial para o desenvolvimento responsável dessa tecnologia. Ao mesmo tempo, essa 

confiança potencializa a extração dos benefícios econômicos e sociais dessa inovação 

tecnológica. 

 Para a concretização dessa confiança, se faz necessário a existências de normas, regras 

técnicas e legais, orientadas a um determinado padrão ético. Neste ponto é possível se falar em 

governança ética como o esforço para garantir que os SAI sejam desenvolvidos para benefício 

público e prevenção aos seus potenciais riscos. Assim, a governança ética implicaria na eleição 

de elementos éticos substanciais que orientariam a construção de padrões legais e técnicos a 

serem observados pelos desenvolvedores e usuários de SAI. 

Com o ritmo acelerado da inovação e o seu potencial disruptivo, questões sobre o papel 

do direito e a relação entre princípios éticos e tecnologia se torna cada vez mais relevante a 

partir da segunda década deste século, especialmente pela transição de um processo de 

automação de tarefas para robustos sistemas autônomos, capazes de processarem grande 

volume de dados através de algoritmos de Machine Learning. Nesse contexto, são necessários 

novos e ágeis processos de governança, para estabelecer diretrizes técnicas e legais. Nos últimos 

anos houve uma verdadeira proliferação de sistemas e produtos baseados em inteligência 

artificial, contudo, esta tecnologia está sendo utilizada, sem observância de princípios éticos o 

que dificulta a confiança pública nesses sistemas. 

O Fórum Econômico Mundial, em dois mil e dezoito, publicou um white paper, onde 

alerta para a necessidade de adotar princípios éticos, para orientar as pesquisas em Sistemas de 

Inteligência Artificial e sugere que a velocidade das inovações tecnológicas está "remodelando 

as indústrias, desfazendo as fronteiras geográficas e desafiando os marcos regulatórios 

existentes (BROEKAERT, ESPINEL, 2018)”. 

A lacuna entre os princípios e a prática é  um tema importante, com o qual o presente 

estudo pretende trabalhar, com o objetivo de identificar e abordar as incertezas e os riscos 

associados ao desenvolvimento e à utilização de sistemas de inteligência artificial. Ao contrário 

do que possa parecer, a regulação ou governança ética proposta, não tem o intuito de barrar ou 

obstaculizar o desenvolvimento tecnológico, a intensão é justamente incentivar a inovação, 

desde que garantindo o desenvolvimento e o uso de sistemas de inteligência artificial 

objetivando o interesse e o bem público. 

O trabalho está estruturado em três partes. Inicialmente, abordam-se as abordam-se as 

consequências imediatas e potenciais do uso de Sistemas de Inteligência Artificial – SIA do uso 
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de Sistemas de Inteligência Artificial (SIA) sem governança ética, o que justifica a necessidade 

da construção de normas técnicas e legais para a governança do desenvolvimento e do uso dos 

SIA. Posteriormente, relacionam-se algumas das principais frentes de pesquisa em Inteligência 

Artificial e iniciativas de governança ética, através de regulações. Isso leva ao terceiro tópico 

sobre o caminho para a construção da governança ética para Sistemas de Inteligência Artificial. 

Como conclusão, apresenta-se a importância da conciliação do avanço seguro da 

tecnologia e a governança ética. Isto estabelecerá os trilhos para inovação responsável, que por 

sua vez maximizará os benefícios que a inteligência artificial pode trazer para a sociedade, ao 

mesmo tempo que mitigará os impactos negativos. 

   

2. Consequências imediatas e potenciais do uso de sistemas de Inteligência Artificial sem 

governança ética. 

A possibilidade de um software desempenhar funções que supostamente eram 

exclusivamente humanas através de um sistema de Inteligência Artificial, tem trazido inúmeras 

aplicações nas mais diversas áreas. Utiliza-se como conceito de Inteligência Artificial a 

tecnologia que detecta automaticamente padrões nos dados e faz previsões com base nelas. É 

um método de análise inferencial que identifica correlações dentro de conjuntos de dados que 

podem, no caso de criação de perfil, ser usados como um indicador para classificar um assunto 

como um representante de uma categoria ou grupo (HILDEBRANDT 2008; SCHREURS et al 

2008).  

 Ainda é possível fazer uma ampla distinção entre IA “estreira” e “geral” ou “ampla”. A 

IA estreita é uma aplicação de IA projetada lidar com uma tarefa específica, refletindo a maioria 

das aplicações de IA atualmente empregadas. Por outro lado, a IA geral ou ampla reflete a 

inteligência humana em sua versatilidade para lidar com tarefas diferentes ou gerais. (DALY et 

al. 2019, p. 5). 

 Outro conceito chave para o trabalho é a governança. Este conceito representa as 

respostas sobre quais os padrões éticos que devem orientar a IA. Essa questão encontra a sua 

relevância diante do caráter transnacional da tecnologia de IA, pois o desenvolvimento e a 

implementação da IA não se limita a determinados países ou jurisdições definidas 

territorialmente, mas funciona de forma globalizada em virtude da condição difusa que a 

Internet fez da comunicação. Nesse contexto, outros atores geopolíticos além dos Estados 

acabam definindo a agenda ética e regulatória sobre a IA (DALY et al. 2019, p. 6). 

 Quanto ao termo governança especificamente, este recebe como definição geral o 

exercício da autoridade, controle, administração, poder de governo, ou seja, a maneira pela qual 

117



 

o poder é exercido. (WORLD BANK, 1992, p. 1-3). A acepção dada ao termo governance pelo 

dicionário Cambridge, como a maneira como organizações ou países são gerenciados ao mais 

alto nível (CAMBRIDGE DICTIONARY, 2019) completa a compreensão quanto ao seu 

sentido. 

 Tem-se utilizado a expressão Digital Ethics para tratar da relação entre a ética e a 

governança aplicados à AI, especialmente como o ramo que estuda e avalia os problemas 

morais relacionados aos dados, algoritmos e as correspondentes práticas. O objetivo principal 

é formular e apoiar soluções moralmente boas. Três têm sido os seus principais objetos de 

discussões: a ética dos dados, a ética de algoritmos e a ética das práticas. A ética dos dados 

analisa a geração, gravação, curadoria, processamento, disseminação, compartilhamento e uso 

de dados. Preocupa-se com os problemas morais colocados pela coleção, análise e aplicação de 

grandes conjuntos de dados. Os problemas variam desde o uso de grandes dados em pesquisa 

biomédica e ciências sociais para criação de perfis, publicidade e doação de dados e filantropia 

de dados, bem como dados abertos no governo projetos. (MAGRANI, 2019, p. 160). 

Quanto a ética de algoritmos, deve imperar a responsabilidade algorítmica, de modo 

que, se faz necessário observar os algoritmos como objetos de criação e levar em consideração 

a intenção, inclusive de qualquer grupo, instituição, agência ou recursos humanos, ou seja, 

qualquer ator, que possam ter influenciado nos processos de design algorítmico. (MAGRANI, 

2019, p. 160). 

A ética das práticas, que esta relacionada com ética e governança, que por sua vez são 

aplicadas a AI, nos permite ver como os problemas relacionados a algoritmos pela sua natureza 

constitutiva, conhecimento e subjetividades, podem ser comandadas por práticas de governança 

ética – ética das práticas. Tais práticas contêm alguma autoridade moral, pois impõem 

neutralidade e objetividade a um domínio que tenha relevância moral (a exemplo de um 

algoritmo projetado para identificar plágio). (MAGRANI, 2019, p. 159). 

  Transposta a breve definição quanto a terminologia, está claro que a Inteligência 

Artificial é uma tecnologia transformadora, com potencial para desafiar muitos aspectos 

regulatórios em curto, médio e longo prazo. A forma como o Direito e a poderá se adaptar aos 

avanços nesse campo depende de uma grande variedade de fatores sociais, culturais e 

econômicos, o que também influencia, por consequência, a forma como a jurisdição tratará 

sobre o assunto (STANFORD UNIVERSITY, 2016, p. 45). 

De maneira geral o público tem confiança em Sistemas de Inteligência artificial, fato 

que os SIA são utilizados diariamente pelas pessoas, praticamente sem restrição. Seja no 
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simples acesso à internet, através de buscadores que preveem as palavras antes de terminar de 

digitá-las, sistemas de streaming que sugerem músicas ou filmes  de acordo com os gêneros 

anteriormente acessados pelo usuário, assistentes nos smartphones e também em versões para 

casa, que aprendem com as perguntas feitas diariamente ao ponto de que com apenas alguns 

dias de uso, esses assistentes são capazes de fazer sugestões antes do usuário perguntar, para 

não falar nos carros autônomos, cada vez mais comuns nas ruas de diversos países. 

Enfim, os exemplos de produtos e serviços baseados em Sistemas de Inteligência 

Artificial, presentes no cotidiano das pessoas é extensa, o que demonstra que de maneira geral 

o público tem confiança nessa tecnologia, contudo, essa confiança é inspirada pelos benefícios 

que os usuários tem. É justamente nesse ponto que está o problema abordado no presente 

trabalho, a falta de regulamentação está deixando em aberto a lacuna das consequências que o 

uso de sistemas de Inteligência Artificial sem governança ética pode trazer. 

Um exemplo singular das potenciais consequências do desenvolvimento e uso de SIA, 

sem governança ética, é o caso dos carros autônomos. Em um primeiro momento os benefícios 

de não precisar mais dirigir para se deslocar com seu veículo parece formidável, a possibilidade 

de utilizar esse tempo para outras atividades, como trabalhar, descansar ou até mesmo lazer, 

apresentam-se como benefícios insuperáveis. 

Porém, ao analisar o que está incrustrado no cerne dessa tecnologia, ou seja, seu código 

fonte, o seu algoritmo, é possível averiguar que existem consequências e potenciais 

consequências que o uso desse Sistema de Inteligência Artificial pode trazer. 

No exemplo dos carros autônomos, podem ser inseridas no algoritmo do SIA, de acordo 

com o que se deseja obter, as diretrizes de segurança a serem empregadas. Que podem definir 

se o veículo, no caso de acidente, deva executar medidas que coloquem em risco os passageiros 

para priorizar salvar terceiros, como pedestres, ou se deve salvar os passageiros acima de 

qualquer outra hipótese.  

Esse exemplo mostra o nível de complexidade com que a governança ética precisará 

lidar e evidencia a importância e a dificuldade da construção de regras para o desenvolvimento 

e uso de Sistemas e Inteligência Artificial.de tecnologias de e com inteligência artificial.  

 Uma pesquisa realizada, justamente sobre a tomada de decisões dos carros autônomos, 

ilustra bem esse cenário. Em seis estudos a Amazon Mechanical Turk, descobriu-se que os 

participantes aprovaram veículos autônomos, no entanto, “prefeririam andar em veículos que 

protegessem os seus passageiros a qualquer custo, ao invés de carros autônomos que sacrificam 

seus passageiros para o bem maior”. (BONNEFON, RAHWAN, SHARIFF, 2016). 
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 Mas, não é somente na área privada que os Sistemas de Inteligência Artificial, estão 

sendo empregados, as sociedades estão delegando cada vez mais processos complexos e de alto 

risco aos sistemas de IA. E essa realidade não está distante do Brasil. Há algum tempo o poder 

público brasileiro vem utilizando softwares com funções estruturadas em IA. O Tribunal de 

Constas da União emprega três “robôs” para examinar editais de licitações, na busca de fraudes 

e irregularidades. Intitulados de Alice1, Sofia e Monica, esses softwares, analisam e sugerem 

aprimoramentos em relatórios internos e acompanham todas as compras públicas. “Devido a 

esse experimento, outros órgãos de controle estão empregando essa tecnologia, como é o caso 

de Tribunais de Contas estaduais, Ministério Público e Polícia Federal e Controladoria Geral 

da União. ” (FERRARI, BECKER, WOLKART, 2018, p. 3). 

Outro órgão público a utilizar Sistemas de Inteligência Artificial é a Procuradoria-Geral 

do Distrito Federal, que utiliza um software privado para analisar o andamento a processos de 

execução fiscal (UNISINOS, 2017). A Receita Federal do Brasil, também anunciou o uso de 

sistemas de inteligência artificial no julgamento de processos, pelas suas delegacias, o software 

desempenharia em um primeiro momento o papel de ler os autos, identificar as alegações da 

defesa e, até mesmo, elaborar propostas de decisão. (OLIVON, PUPO, 2018). 

Recentemente o Poder Judiciário, também aderiu a inteligência artificial, o Supremo 

Tribunal Federal anunciou a utilização do Victor, tido pela suprema corte, como o maior e mais 

complexo projeto de inteligência artificial do Poder Judiciário Brasileiro e talvez de toda a 

administração pública. O sistema está na fase de construção das redes neurais, que 

proporcionará aprendizagem a partir das decisões já proferidas pelo STF.2 

Em outros países, o uso de Sistemas de Inteligência Artificial, já está causando 

consequências e discussões éticas. Como ocorreu no famoso caso State v. Loomis, the Supreme 

Court of Wisconsin, no qual “Eric Loomis, por furtar um veículo, evadir-se do agente de trânsito 

e envolver-se em um tiroteio, foi condenado a seis anos de prisão, devido a antecedentes de 

agressão sexual, a pena aplicada não gerou surpresa (ISRANI, 2017)”. 

O que chamou atenção foi o fato de que o juiz do caso utilizou como avaliação (rating) 

um software jurídico privado, intitulado de COMPAS (Correctional Offender Management 

                                                           
1 Alice é um acrônimo para Análise de Licitações e Editais, Sofia é um acrônimo para Sistema de Orientação sobre 

Fatos e Indícios para o Auditor, Sofia é um acrônimo para Sistema de Orientação sobre Fatos e Indícios para o 

Auditor, Sofia é um acrônimo para Sistema de Orientação sobre Fatos e Indícios para o Auditor. Informações 

foram extraídas do site da LegalLebs, empresa desenvolvedora do Software Dra. Luiza. Disponível no site: 

http://www.draluzia.com/. Acesso em 10/06/2019. 
2 SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL. Inteligência artificial vai agilizar a tramitação de processos no STF. 

Disponível em: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=380038. Acesso em 

10/06/2019. 
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Profiling for Alternative Sanctions). Esse programa funcionava a partir de um algoritmo 

secreto, ao qual nem os juízes que o utilizam conheciam a sua programação. A sentença do caso 

foi proferida em 2013, Loomis recorreu à Suprema Corte Americana, que negou o pedido de 

admissão para julgamento, mesmo diante da apresentação do relatório elaborado pela ONG 

Propublica, que mostra o enviesamento do COMPAS contra afro-americanos. Loomis 

permanecerá preso até 2019 (FERRARI, BECKER, WOLKART, 2018, p. 02). 

Os vários exemplos mencionados acima, mostram que a sociedade pode se beneficiar 

dessas novas tecnologias. Ao mesmo tempo, a IA pode ser mal utilizada ou comportar-se de 

maneiras imprevisíveis e potencialmente prejudiciais. Por isso a necessidade de construção de 

uma governança ética bem regulamentada para que a experiência tecnológica possa ser além de 

benéfica, confiável e segura. 

 

3. Iniciativas de Governança de Sistemas de Inteligência Artificial. 

O debate que envolve todos os setores da sociedade – ou ao menos deveria envolver 

representantes da indústria, governos, acadêmicos e a sociedade civil – para pensar se as 

estruturas legais e regulatórias atuais são suficientes para governar os Sistemas de Inteligência 

Artificial no seu desenvolvimento e uso, abrem caminho quanto a necessidade de abordagens 

técnicas e éticas a respeito 

Todavia, essa questão não gira apenas na demanda regulatória, nem somente na 

discussão quanto a estruturas éticas. O impacto das tecnologias baseadas em SIA, envolvem 

questões mais abrangentes, que são o acúmulo de poder tecnológico, econômico e também 

político, nas mãos dos desenvolvedores de Sistemas de Inteligência Artificial. 

Esse cenário, gerou uma verdadeira corrida pela liderança no segmento de inteligência 

artificial. Nos Estados Unidos, no ano de dois mil e dezenove, foi lançado o programa American 

AI Initiative (ORTEGA, 2019), com a intenção de concentrar incentivo à pesquisa para 

desenvolvimento da I.A. 

O recente caso de incentivo à pesquisa em I.A. norte americano não é o único. Na 

América do Sul também estão surgindo iniciativas promissoras como a anunciada no último 

Fórum Econômico Mundial em Davos. Nesta oportunidade a Colômbia anunciou que fará 

grandes investimentos na área visando a inserção na chamada indústria 4.0. (ÉPOCA, 2019). O 

foco será o desenvolvimento de pesquisas em objetos como a Inteligência Artificial, Internet 

das Coisas e Blockchain. 
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Estima-se que atualmente mais de 18 países estão canalizando os seus esforços de 

pesquisa sobre inteligência artificial, se destacando países como França, México, Emirados 

Árabes Unidos e China. (DUTTON, 2019). 

Mesmo diante desse cenário de intensificação das pesquisas para o desenvolvimento de 

Sistemas de Inteligência Artificial, ainda são escassas as iniciativas de governança e 

regulamentação. Contudo, é possível destacar alguns dos primeiros movimentos para 

estabelecer padrões de regulação técnica no desenvolvimento de SIA.  

Um desses casos de padrões de regulamentação técnica no desenvolvimento de Sistemas 

de inteligência Artificial, é o caso dos padrões instituídos pela International Organization for 

Standardization - ISO3, como é o exemplo da ISO 134824, Robots and robotic devices -- Safety 

requirements for personal care robots, que estabelece requisitos de segurança para robôs de 

cuidados pessoais, que contém e são comandados por SIA embarcados. 

O Subcomitê Técnico de Robôs e Dispositivos Robóticos da British Standards 

Institution5, publicou em abril de dois mil dezesseis, outro dos poucos exemplos de regulação 

para uma governança ética, de Sistemas de Inteligência Artificial. A norma BS 8611, tida como 

um guia para o projeto e aplicação ética de robôs e sistemas robóticos. “Esse regulamento, 

destaca-se por fornecer orientações éticas, para construção de um projeto seguro, visando a 

mitigação dos riscos sociais, como perda de privacidade, confiança, confidencialidade e o 

desemprego (BSI, 2016)”. 

  Campolo endossa a ideia de regulação ou autorregulação ao sustentar que as empresas 

devem realizar testes rigorosos para garantir que os SIA não terão os seus vieses e erros 

amplificados em virtude de problemas com a utilização dos dados ou outras variáveis do 

programa. Para tal finalidade, o processamento dos dados deve ser documentados e 

disponibilizados publicamente, permitindo revisões e atualizações (CAMPOLO et al., 2017). 

                                                           
3 A Organização Internacional para Padronização - ISO é uma organização internacional não governamental 

independente com uma adesão de 164  órgãos nacionais de normalização . Por meio de seus membros, reúne 

especialistas para compartilhar conhecimento e desenvolver Normas Internacionais relevantes, voluntárias, 

baseadas em consenso e relevantes para o mercado, que apóiem a inovação e forneçam soluções para os desafios 

globais. International Organization for Standardization. Disponível em: https://www.iso.org/about-us.html. 

Acesso em 23.06.2019. 
4International Organization for Standardization. ISO 13482:2014. Robots and robotic devices -- Safety 

requirements for personal care robots. Disponível em: https://www.iso.org/standard/53820.html. Acesso em 

23.06.2019. 
5BSI - United Kingdom. A BSI é uma organização de distribuição sem fins lucrativos e oferece serviços globais 

nos campos vinculados de padronização, avaliação de sistemas, certificação de produtos, treinamento e serviços 

de consultoria. International Organization for Standardization. Disponível em:  

https://www.iso.org/member/2064.html. Acesso em 23.06.2019. 
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Contudo, ainda são padrões de observância voluntária, não havendo nenhuma 

obrigatoriedade sobre adoção desses padrões de governança no desenvolvimento de Sistemas 

de Inteligência Artificial, como nos casos da robótica ou dos carros autônomos, por exemplo. 

Conforme visto no tópico anterior, a necessidade da construção de regulamentação está 

associada à preocupação de que as tecnologias no ramo da Inteligência Artificial sejam 

desenvolvidas de forma a serem governáveis, abertas, transparentes e compreensíveis. Elas 

devem ser capazes de funcionar de forma eficiente com o público, mantendo o respeito aos 

valores estabelecidos em sociedade (UNITED STATES NATIONAL SCIENCE AND 

TECHNOLOGY COUNCIL, 2016, p. 39). Além disso, devem ser desenvolvidos planos de 

ação para que se incremente a diversidade dos ingressantes no mercado de trabalho nesse 

campo, incluindo pesquisadores e especialistas (UNITED STATES NATIONAL SCIENCE 

AND TECHNOLOGY COUNCIL, 2016, p. 28), a fim de construir uma estrutura de 

governança ética, com a finalidade de identificar os riscos e estar em constante aprimoramento 

das normas regulamentadoras dos SIA, a fim de mitigar os possíveis danos para a sociedade e 

potencializar os benefícios de sistemas de I.A. 

 

4. O caminho para a construção da governança ética para Sistemas de Inteligência 

Artificial. 

O uso de Sistemas de Inteligência Artificial, seja de maneira direta, em softwares, como 

buscadores de internet, streaming de música, filmes e jogos, seja SIA na modalidade embarcada 

ou , como Robôs e carros autônomos, as aplicações da I.A. estão amplamente difundidas ao 

redor do mundo, o que sugere fortemente uma urgência voltada para a necessidade de regulação, 

através da construção de governança ética para os Sistemas de Inteligência Artificial. 

 Conforme demonstrado no decorrer desse trabalho, as decisões tomadas pelos Sistemas 

de Inteligência Artificial, têm consequências reais, para a segurança e bem-estar dos seres 

humanos; uma falha pode causar sérios danos, ferimentos ou colocar um inocente na prisão. 

 A difusão de produtos e serviços com SIA, mostra que as pessoas, de maneira geral tem 

confiança na Inteligência Artificial, pois, ela traz benefícios. A preocupação que fundamenta a 

construção de uma governança ética, é garantir a mitigação de consequências danosas às 

pessoas no uso dessa tecnologia. A construção de normas técnicas e legais, para instituir padrões 

de segurança e ética a serem seguidos no desenvolvimento de Sistemas de Inteligência 

Artificial, visa que a tecnologia além de benéfica seja segura. 

 É preciso construir a confiança pública através da regulação, o que coloca o governo 

estatal como um ator principal, responsável pela definição da agenda para o debate público. 
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Colocadas as matérias relevantes para regulamentação, também será reservado ao governo 

estatal monitorar a aplicação das normas jurídicas produzidas. Para tanto, será necessária uma 

equipe qualificada e conhecedora do tema para a aplicação das normas e problematização de 

novas questões ainda não previstas. 

 A falta de regulamentação sobre a matéria aumenta a sensação de insegurança. Isto pode 

ser visto – inclusive por pesquisadores do calibre de Stephen Hawking – como um indício de 

que a IA pode ser uma real ameaça à humanidade (HAWKING, 2014). 

 A urgência na construção normas norteadoras ao desenvolvimento e ao uso de SIA 

aparecem por decorrência de outras pesquisas denunciando a impropriedade em programas de 

IA. Exemplo disso é o relatório do Eletronic Privacy Information Center. Tal estudo apresentou 

que programas de IA semelhantes ao COMPAS estão sendo utilizados pela justiça criminal em 

vários estados norte americanos para a definição de fianças, predição de sentenças e definição 

do veredicto sobre o acusado. O problema está no fato de não haver testes de validação do 

algoritmo utilizado além das informações não estarem acessíveis ao público. 

  O papel da Governança ética é justamente atuar para que Sistemas de Inteligência 

Artificial, como o COMPAS, passem por um filtro normas integradas ao desenvolvimento dos 

produtos e serviços com SIA, contribuindo para a construção da confiança na robótica e na 

inteligência artificial. 

Contudo, nesse ponto, está um dos principais dilemas da construção de regulação da IA, 

quais princípios devem ser seguidos pelos desenvolvedores dessa tecnologia? Essa indagação 

expande a visão para a complexidade que está diante do desafio de regular os Sistemas de 

Inteligência Artificial. Isso porque não basta apenas entender como a tecnologia funciona, mas 

quais os protocolos devem ser adotados na projeção, desenvolvimento e operação das SIA. 

 Essa preocupação quanto aos valores e princípios que os produtos e serviços com SIA 

devem conter, revela a importância da construção de uma governança ética e, é explicitada 

quando relembramos o exemplo abordado no presente artigo, a respeito dos carros autônomos 

que salvam o passageiro a qualquer custo e os carros que sacrificam o passageiro para o bem 

maior, essas possibilidades de conduta é derivada da linguagem de programação, ou seja, da 

forma como o algoritmo do SIA embarcado nesses veículos foi construído. Condutas essas que 

revelam os princípios e valores éticos que foram incorporados na I.A. desses produtos. 

 Dentro do alcance e no limite temporal da pesquisa realizada para o presente artigo, não 

foi encontrada regulamentação no Brasil que englobasse de maneira completa princípios 

norteadores para o desenvolvimento de Sistemas de Inteligência Artificial, que compusesse a 

governança ética.  
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Os exemplos encontrados, são normas e orientações estrangeiras. Os já citados padrões 

técnicos, ISO 134826, que estabelece requisitos de segurança para robôs de cuidados pessoais, 

que contém e são comandados por SIA embarcados, instituído pela International Organization 

for Standardization – ISO e a norma BS 8611, publicada pela British Standards Institution, tida 

como um guia para o projeto e aplicação ética de robôs e sistemas robóticos. 

Além desses poucos exemplos de regulação técnica para uma governança ética de 

Sistemas de Inteligência Artificial, é de singular importância destacar as iniciativas que estão 

surgindo na União Europeia, que está demonstrando pioneirismo na construção de regulação 

de SIA. 

O primeiro documento é a Resolução do Parlamento Europeu, de dezesseis de fevereiro 

de dois mil e dezessete, que contém recomendações à Comissão sobre disposições de Direito 

Civil sobre Robótica, documento que revela a preocupação com a regulação de serviços e 

produtos com SIA, conforme verifica-se no trecho abaixo colacionado: 

Salienta que o desenvolvimento das tecnologias da robótica deve ser orientado para 

complementar as capacidades humanas, e não para as substituir; considera 

fundamental garantir que, no desenvolvimento da robótica e da inteligência artificial, 

os humanos tenham sempre o controlo sobre as máquinas inteligentes; considera que 

deve ser prestada particular atenção ao possível desenvolvimento de uma ligação 

emocional entre os seres humanos e os robôs, especialmente em grupos vulneráveis 

(crianças, idosos e pessoas com deficiência), e sublinha as questões suscitadas pelo 

grave impacto físico ou emocional que essa ligação emocional pode ter nos seres 

humanos; (PARLAMENTO EUROPEU, 2017). 

  

Fica clara também a importância da construção da governança ética para regular os 

Sistemas de Inteligência Artificial na resolução aprovada pelo Parlamento Europeu, quando 

este discorre sobre a importância da construção de regulamentação frente as potenciais 

consequências que os produtos e os serviços com SIA podem trazer, frente a potencial 

ineficiência das normas atuais: 

Observa que o reforço potencial de poderes através da utilização da robótica contrasta 

com um conjunto de tensões ou riscos e deve ser avaliado seriamente do ponto de 

vista da segurança, da saúde e da proteção humanas; da liberdade, da privacidade, da 

integridade e da dignidade; da autodeterminação e da não discriminação, e da proteção 

dos dados pessoais; 

Considera que o quadro jurídico em vigor da União deve ser atualizado e 

complementado, se for caso disso, através de princípios éticos que se coadunem com 

a complexidade da robótica e com as suas inúmeras implicações sociais, médicas e 

bioéticas; considera que um quadro ético orientador, claro, rigoroso e eficiente para a 

criação, a concepção, a produção, a utilização e a modificação de robôs é necessário 

para complementar as recomendações jurídicas do relatório e o acervo nacional e da 

União existente; (PARLAMENTO EUROPEU, 2017). 

                                                           
6International Organization for Standardization. ISO 13482:2014. Robots and robotic devices -- Safety 

requirements for personal care robots. Disponível em: https://www.iso.org/standard/53820.html. Acesso em 

23.06.2019. 
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 O documento ainda direciona a atenção para o relevante papel que os princípios têm na 

composição da governança ética, que por sua vez, servirá de orientação basilar para o 

desenvolvimento de Sistemas de Inteligência Artificial, elencando alguns princípios que devem 

compor o quadro ético da regulação, sendo também seguidos no desenvolvimento de SIA: 

Destaca que o quadro ético orientador deve basear-se nos princípios de beneficência, 

não-maleficência, autonomia e justiça, nos princípios e valores consagrados no artigo 

2.º do Tratado da União Europeia e na Carta dos Direitos Fundamentais, tais como a 

dignidade do ser humano, a igualdade, a justiça e a equidade, a não discriminação, o 

consentimento esclarecido, o respeito pela vida privada e familiar e a proteção de 

dados, bem como em outros princípios e valores subjacentes do direito da União, 

como a não estigmatização, a transparência, a autonomia, a responsabilidade 

individual e a responsabilidade social, e em códigos e práticas éticas existentes; 

(PARLAMENTO EUROPEU, 2017). 

  

No final de dois mil e dezoito, a União Europeia, em reunião plenária através da CEPEJ 

– Comissão Europeia para a Eficiência da Justiça adotou a Carta Ética para o Uso de 

Inteligência Artificial nos Sistemas Judiciais e seu Ambiente. (EUROPEAN COMMISSION 

FOR THE EFFICIENCY OF JUSTICE (CEPEJ), 2018, p. 07). 

O documento da CEPEJ forja logo na sua introdução os cinco princípios éticos para o 

uso de Sistemas de Inteligência Artificial no poder judiciário, embora a aplicação das 

disposições da carta seja recomendada tanto para atores públicos como para atores privados. 

 Como primeiro princípio o respeito aos direitos fundamentais, no qual a concepção e 

implementação de ferramentas de inteligências artificial precisam ser compatíveis com os 

direitos fundamentais7. Em segundo lugar a carta enumera o princípio da não discriminação, 

que visa prevenir a criação ou reforço de discriminações entre indivíduos ou grupos. 

(EUROPEAN COMMISSION FOR THE EFFICIENCY OF JUSTICE (CEPEJ), 2018, p. 07). 

Como terceiro princípio é elencado o a qualidade e segurança, aplicado ao tratamento 

das decisões judiciais e dados judiciais, para que sejam utilizadas fontes certificadas em um 

ambiente tecnológico seguro. (EUROPEAN COMMISSION FOR THE EFFICIENCY OF 

JUSTICE (CEPEJ), 2018, p. 07). Em quarto lugar está o princípio da transparência, neutralidade 

e integridade intelectual, que basicamente poderia ser dividido em três, todavia foi aglutina em 

apenas um, esse princípio busca tornar acessível e compreensível as metodologias de 

processamento de dados, inclusive autorizando auditorias externas. (EUROPEAN 

COMMISSION FOR THE EFFICIENCY OF JUSTICE (CEPEJ), 2018, p. 07). Por fim, está 

                                                           
7 “Principle of respect for fundamental rights: ensure that the design and implementation of artificial intelligence 

tools and services are compatible with fundamental rights”. Cf. Ibid., Pág. 7. 
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consignado o princípio do controle pelo usuário, princípio que permite ao usuário ser um ator 

esclarecido e não apenas um terceiro afastado sem informação.  

Os princípios trazidos pelos documentos europeus, demonstram coerência com a 

construção da governança ética de Sistemas de Inteligência Artificial. Tanto a Carta Ética para 

o Uso de Inteligência Artificial nos Sistemas Judiciais e seu Ambiente, como a Resolução do 

Parlamento Europeu com recomendações à Comissão sobre disposições de Direito Civil sobre 

Robótica. 

Outra iniciativa vanguardista, surgiu na cidade de Nova York, em 2018, onde foi 

promulgada a primeira lei de responsabilidade algorítmica dos Estados Unidos. A lei cria uma 

força-tarefa que tem a incumbência de investigar os “sistemas de decisão automatizados”, o 

termo “significa implementações computadorizadas de algoritmos, incluindo aquelas derivadas 

de aprendizado de máquina ou outras técnicas de processamento de dados ou inteligência 

artificial, usadas para tomar ou ajudar na tomada de decisões. ”8 (NEW YORK CITY 

COUNCIL, Law Number 2018/048). 

A lei é voltada para os sistemas utilizados pelo poder público, no caso, pelas agências 

governamentais, para tomada ou auxilio de decisões que impactam o público. A intenção da 

legislação é criar um grupo de especialistas para que identifiquem os sistemas automatizados 

de decisão e os seus impactos desproporcionais ou prejudiciais para a população, nos termos da 

lei, colaciona-se os procedimentos recomendados para criação: 

(a) Critérios para identificar quais sistemas de decisão automatizados da agência 

devem estar sujeitos a um ou mais dos procedimentos recomendados por essa força-

tarefa nos termos deste parágrafo; (b) Desenvolvimento e implementação de um 

procedimento através do qual uma pessoa afetada por uma decisão relativa a uma 

regra, política ou ação implementada pela cidade, onde tal decisão foi tomada por ou 

com a assistência de um sistema automatizado de decisão da agência, possa solicitar 

e receber uma explicação dessa decisão e a base da mesma;  (c) Desenvolvimento e 

implementação de um procedimento que possa ser usado pela cidade para determinar 

se um sistema de decisão automatizado da agência afeta desproporcionalmente 

pessoas com base em idade, raça, credo, cor, religião, origem nacional, gênero, 

deficiência, estado civil, parceria status, status de cuidador, orientação sexual, 

alienação ou status de cidadania; (d) Desenvolvimento e implementação de um 

procedimento para tratar de casos em que uma pessoa é prejudicada por um sistema 

automatizado de decisão da agência, se for considerado que um sistema desse tipo 

afeta desproporcionalmente pessoas com base em uma categoria descrita na alínea (c); 

(e) Desenvolvimento e implementação de um processo para disponibilizar 

publicamente as informações que, para cada sistema de decisão automatizado de cada 

agência, permitirá ao público avaliar significativamente como esse sistema funciona 

e é usado pela cidade, inclusive disponibilizando publicamente informações técnicas 

sobre esse sistema, onde apropriado; e (f) A viabilidade do desenvolvimento e 

implementação de um procedimento para arquivar sistemas de decisão automatizados 

                                                           
8 Tradução livre, texto original em inglês: “The term “automated decision system” means computerized 

implementations of algorithms, including those derived from machine learning or other data processing or 

artificial intelligence techniques, which are used to make or assist in making decisions. ” 
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da agência, dados usados para determinar relações preditivas entre dados para esses 

sistemas e dados de entrada para tais sistemas, desde que isso não precise incluir 

sistemas de decisão automatizados da agência que cessaram sendo usado pela cidade 

antes da data efetiva desta lei local. 9(NEW YORK CITY COUNCIL, Law Number 

2018/048). 

 

  A lei de Nova Iorque – Lei nº 2018/048 (NEW YORK CITY COUNCIL, Law Number 

2018/048), tem como objetivos norteadores a “justiça, responsabilidade e transparência”, 

conforme denota-se no trecho colacionado acima. Tais valores conversam com os princípios 

elencados pelo documento da União Europeia. 

 Essas são importantes iniciativas para solucionar o problema da falta de regulação e 

conduzem para a construção de uma governança ética dos sistemas de inteligência artificial e 

reduzir o problema da insegurança jurídica gerada, sobretudo nos sistemas aplicados ao 

judiciário. Nesse sentido, um dos valores ou princípios estruturantes para esse combate, é o 

aumento da transparência. Nas palavras de Bernard Harcourt, professor de direito da 

Universidade de Columbia que estudou as avaliações de risco, considera que “a lei de Nova 

York é um primeiro passo importante, mas que a verdadeira solução para um problema cada 

vez maior é o aumento da transparência”10. (BERNARD, 2017).  

 Os documentos citados apresentam uma grande quantidade de pontos de convergência 

entre os princípios, apontando o caminho para construção da Governança éticas de Sistemas de 

Inteligência Artificial. A fim de congregar regras e princípios, como por exemplo, não causar 

danos às pessoas, sejam danos físicos ou morais (como preconceitos ou discriminação), 

respeitar os direitos fundamentais (como por exemplo liberdade, privacidade), que incluem 

                                                           
9 Tradução livre, texto original em inglês: (a) Criteria for identifying which agency automated decision systems 

should be subject to one or more of the procedures recommended by such task force pursuant to this paragraph; 

(b) Development and implementation of a procedure through which a person affected by a decision concerning a 

rule, policy or action implemented by the city, where such decision was made by or with the assistance of an 

agency automated decision system, may request and receive an explanation of such decision and the basis therefor; 

(c) Development and implementation of a procedure that may be used by the city to determine whether an agency 

automated decision system disproportionately impacts persons based upon age, race, creed, color, religion, national 

origin, gender, disability, marital status, partnership status, caregiver status, sexual orientation, alienage or 

citizenship status; 

(d) Development and implementation of a procedure for addressing instances in which a person is harmed by an 

agency automated decision system if any such system is found to disproportionately impact persons based upon a 

category described in subparagraph (c);  

(e) Development and implementation of a process for making information publicly available that, for each agency 

automated decision system, will allow the public to meaningfully assess how such system functions and is used 

by the city, including making technical information about such system publicly available where appropriate; and 

(f) The feasibility of the development and implementation of a procedure for archiving agency automated decision 

systems, data used to determine predictive relationships among data for such systems and input data for such 

systems, provided that this need not include agency automated decision systems that ceased being used by the city 

before the effective date of this local law.  (NEW YORK CITY COUNCIL, Law Number 2018/048).  
10 Tradução livre, texto original em inglês: “"algorithmic bias in government agencies is widespread and growing, 

especially in areas like policing and criminal adjudication that are getting cannibalized by the facile solution of 

predictive tools." 
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dignidade da pessoa humana, privacidade (proteção de dados), também garantir a transparência 

e acesso desses dados, para assegurar a responsabilidade. Ou seja, os Sistemas de Inteligência 

Artificial precisam seguir os princípios da governança ética, mitigando as consequências 

negativas, construindo confiança pública. 

   

5. Considerações finais 

O desenvolvimento e uso de Sistemas de Inteligência Artificial ainda carece de muita 

pesquisa a fim de embasar as discussões políticas, jurídicas e legislativas sobre o tema. A 

aplicação dessa tecnologia na sociedade de maneira indiscriminada, sem ponderação e medida 

das suas implicações, pode acarretar graves violações aos Direitos Fundamentais e danos reais 

para as pessoas. 

Assim, a construção da Governança ética de Sistemas de Inteligência Artificial, 

mostra-se necessária. Do mesmo modo, importante salientar que o presente trabalho não tem a 

pretensão de se opor a tecnologia da inteligência artificial, pelo contrário, o propósito é de 

contribuir para harmonizar os algoritmos com a interação humana. 

Por outro lado, a construção da Governança ética de Sistemas de Inteligência Artificial 

tem inúmeros desafios para serem superados. Um dos principais é o problema da formalização 

e implementação de valores éticos e o raciocínio moral em Sistemas de Inteligência Artificial, 

problemática essa, que por sua abrangência, está fora dos limites do presente trabalho. Desse 

modo, o próximo passo será fornecer aos SIA uma espécie de governador ético, que deverá 

reproduzir as normas éticas, legais e padrões técnicos predeterminados pela sociedade ou pelo 

país onde serão utilizados. Nesse sentido, o SIA poderá avaliar as consequências de suas ações 

de acordo com o conjunto de regras com as quais foi programado.  

 Embora existam muitas questões a serem desenvolvidas para que a Governança Ética 

de Sistemas de Inteligência Artificial torne-se realidade prática, não há dúvidas de que esta 

temática precisa ser aprimorada diante da necessidade de regulamentação de SAI em 

consideração às potenciais consequências jurídicas de uma desregulamentação. 
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